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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Despacho da Comissária contra a Corrupção n.º 1/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 16.º da Lei 
n.º 10/2000 (Comissariado contra a Corrupção da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau), e nos termos dos n.os 1 e 2 do 
artigo 3.º do Código do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 62/99/M, de 25 de Outubro, e no n.º 2 do artigo 1.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 23/2000 (Notariado dos Serviços 
Públicos), a Comissária contra a Corrupção manda:

1. São nomeados o doutor em Direito Seak Loi e o mestre 
em Direito Kuok Sio Man para o exercício das funções de no-
tário privativo do Comissariado contra a Corrupção.

2. Nas ausências e impedimentos dos dois notários privativos 
do Comissariado contra a Corrupção, os mesmos são substituí-
dos pela mestre em Direito Tam Wai Wa.

3. É revogado o Despacho do Comissário contra a Corrup-
ção n.º 6/2021.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 16 de Junho de 
2025.

16 de Junho de 2025.

A Comissária, Ao Ieong Seong.

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, de 4 de Junho de 2025:

Mak Choi I — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, chefe da Divisão de Sensibilização deste 
Comissariado, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei 
n.º 10/2000, republicada pelo Despacho do Chefe do Execu-
tivo n.º 180/2024, e 33.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 3/2013, bem como alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 32/2024, e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 
Setembro de 2025, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a Cor-
rupção, de 16 de Junho de 2025:

Seak Loi — nomeado, em comissão de serviço, pelo período de 
um ano, assessor deste Comissariado, nos termos dos arti-
gos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republicada pelo Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 180/2024, e 34.º, n.º 1, e 35.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como altera-
do e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 32/2024, a partir de 16 de Junho de 2025, indo ocupar um 
dos lugares referidos no anexo ao citado regulamento admi-
nistrativo.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 17 de Junho de 2025. 
— O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.
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